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MINISTÉRIO DA ECONOMIA, FAZENDA E PLANEJAMENTO

SEGUNDO CONSELHO DE CONTRIBUINTES

Processo no J.0.825-000.317/90-44

Sesso de g	 19 de maio de 1992	 ACOREgO No 202-05.005
Recurso no:	 85.249
Recorrente:	 AVATRAM AVARÉ TRATORES E MAG.AGRrGOLAS LTDA
Recorrida :	 ORE EM BAURU-SP

PIS-FATURAMENTO- Omiss.o de receitas caracteriza-
da por saldo credor de caixa resultante de
lançamentos indevidos na referida conta.Recurso
negado.

•

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos
de recurso inter p osto por AVATRAM AVARE TRATORES E MAQ.AGRICOLAS
LTDA.

ACORDAM os Membros da Primeira CÉimara do Segundo
Conselho de Contribuintes,	 por unanimidade de votos, emnegar
p rovimento	 ao	 recurso..	 Ausente,	 justificadamente,	 Os
Conselheiros SEBASTI .A0 BORGES TAQUARY, RUBENS MALTA 	 DE SOUZA
CAMPOS FILHO E ACACIA DE LOURDES RODRIGU/c •

if/Sala das 8:.:.;s's, em 19 •,. maio de 1992.
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JOSÉ '1( ,...03 "w.	 ...i 	 .)A LEMOS -	 Prcourador-Repre-
sentante da Fa-
zenda Nacional

VISTA EM SESSA0 DE 12 JUN1992

Participaram, ainda, do presente julgamento, os Conselheiros
OSCAR Lurs DE MORAIS, ROSALVO VITAL GONZAGA SANTOS(Suplente) e
ANTONIO CARLOS BUENO RIBEIRO.

HR/MAPS/AC/MG
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MINISTERIO DA ECONOMIA, FAZENDA E PLANEJAMENTO
SEGUNDO CONSELHO DE CONTRIBUINTES

. Processo no J.0.825-000.317/90-44 	 .

Recurso	 Np: 85.249
Ac6rcrão	 NQ: 202-05.005
Recorrente:	 AVATRAM AVARE TRATORES E MAG.AGRrCOLAS LTDA.

RELATC1RI O

AVATRAM AVARE TRATORES E MAQUINAS AGRrCOLAS LTDA.

recorre para este Conselho de Contribuintes da deciso de fls.

32/33, do Delegado-Substituto da Receita Federal em Bauru, que

julgou procedente em parte o Auto de Infraço de fls. 1.

Em conformidade com o referido Auto de Infração,

demonstrativos, c6pia de Auto de Infra4o de Imposto de Renda que

tem por base os mesmos fatos e relaao de cheques emitidos, a ora

Recorrente foi intimada ao recolhimento da importncia

correspondente a 294,26 BTNF, a título de contribuiao para o

Programa	 de	 Integra4o Social-PIS, 	 institurda	 pela	 Lei

Complementar no 7/70, pela verifica4o de omisso de receitas

caracterizada por saldo credor de caixa no valor de 	 Cr%

690.788.372, de vez que a fiscalizaço apurou, no ano de 1985,

que os cheques relacionados foram debitados conta "caixa" a

crédito de "bancos", sendo que tais cheques foram compensados

e/ou depositados em contas de terceiros, sem que o contribuinte

comprovasse documentalmente as destinaaes dadas aos cheques e

sem que a contabilidade acusassse o subseqUente lançamento a

crédito de "caixa" relativamente aos mesmos. Exigidos, tambm,

J uros de mora e multa.
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•S e v 1 ç. o Pliblico F ierai

Proc ss n	 10, 825-000 317/90-44	 -

Acár ci . o n	 2 0 2 - 0 5 005

p u g ri a t!.,: go de fls„ 12/16 „ que passo a ler

A d e c: i s o r. c: orr i d juljot. ro c: edente em prtc a

açz'e-to f sc:al , excluindo ci a tr. ibutaç g (3 a parc ela de Lr % 1.0„050,, 000 ,

c: o In c:': 5E .I U i n t: es fim nd amen t: o

" N o	 rnr 1 t o	 ver i f i c: ase	 t rat ar	 ci e
1 a ri c,: m ri t o r e 1 .a t i vçjac.ont ribuição ao PISY	 tendo
p o r	 de c: za culo r e: c c itat o p 	 ac lona is omi t: i das
n o v 1 o r	 d e Cr % 6 ç.,.? :7 8 8 372 ,	 c: onst at .é.«:# as	 e in
proce:c1 i mento fiscal relat ivo ao IRPJ „ 	 objeto do
Processo no 10 „ 825„ 000880/89-70

Com 	 i	 ignaço o f r e c: i da	 n a ri u e 1 e
p r o c: e. is is o „	 logro IA a i mp g n 11 t: e	 dcsc.:aracter iza r•
o c: orrèn c: ia d e omiss o de r c: • ceit s opera c. lona 1 s
apenas sobre o valor de Cr9:, 10.050.000, nãc)
logra ri ci o	 f z f!.!.. -1 o em r ela ç: o ao rest ante	 mo n t an t:
ci e Cr % 680 „ 738 „ 372 , c: orno se vê na Dec i so n
1082.5..252/90,	 c eSp ia ts fie 22/31,. 	 p I- o fer i da em
r- .,.áz g C) d (:1 1.1E' 1 Zá t 111 Pugna çrià o	 onde ioram exam nadas  as
aleg-é-tç:iSes p erpet rad a is e reproduzidas na de fls„
1 2 /1 6 „

Por isto?  no mc.5r ito , -as si st: e r a z o em
parte ..?«::ont:r ibuinte, eis que, nos termos em que
i nst i tu rci .,.a com o z.trt: i go 3o "b" da Lei Complementar
n o 7/7 e yd evida a cont:ribuiço ao P18 sobre a
r ece 1a - op er ac: i cm ai om it ida de Cr 1 690 738.372
n. c:.	 d eec ar act er i zada	 c o In	 a	 impu 5.4 n	 o	 a o
lançamento relatiV (3 ao :I: R P ‘.1 „

Tempestiv mente, a a ta tuada interp s recurso a	 t

Conselho,	 pelo qual	 funclarrp:-?.ntaimente„ reproduz suas rivizres de

im p i.m y naç:o3.	 ped indo o c: ancelamento do crédito tr ihutr i o 	 e o

arqu 1 v-ament o do proc:Essc) „
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Serviço Pdblico Federal

•Processo nci	 i0.825.000.317/90-44

Acdrdão nçL	 202-05.005

As fls. 49/61, anexo por cdpia o Acdrdão no 1.ø!.5-

E.902 da Quinta C . i:mara do Primeiro Conselho de Contribuintes,

pelo qual, p or maioria de votos, em julgamento de recurso

interposto pela autuada em exigência de IRP-1 sobre os mesmos

fatos ora em causa, foi mantida a deciso recorrida, com a

seguinte ementa::

"SALDO	 CREDOR DE CAIXA-	 Comprmimia,	 pela
fiscalizaao,	 a	 existência	 de	 lançamentos
fictícios a débito da conta Caixa, correto estã o
expurgo dos respectivos valores , indicando o
saldo credor de caixa resultante, omissão no
registo de receita."

5 o relatdrio.
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,Serviço Pdblico Federal

Processo no	 1.0.825-000.3i7/90-44

Acz5rdão no	 202-05.005

VOTO DO CONSELHEIRO-RELATOR ELIO ROTHE

,

,A Recorrente, tanto em sua impugnaçâo como em seu

recurso, descreve as opera4es que diz corresponderem .aos cheques

emitidos, cujos valores, dada a irregular escrituraçâo em sua

contabilidade, deram causa â exigncia.

Nâo logrou a autuada, no entanto, em sua peças de

defesa, desfazer a exigncia fiscal que tem por base irregular

lançamento cont .dbil a C.Wbito da conta "caixa" e a crá .lito de

"bancos", relativamente aos referidos cheques que emitiu e que

foram compensados ou depositados em contas de terceiros.

Sobre tal fato, que proporcionou indevido aumento

do saldo da conta "caixa", a Recorrente n?.ko se pronunciou.

O Primeiro Conselho de Contribuintes, pela sua

Ouinta C .Âmara, pelo Acórdâo no 1.05-5.902 7 apreciou Recurso da

autuada em exigncia de IRPJ sobre os mesmos fatos, negando-lhe

provimento como visto âs fls. 49/6i.

Por conseguinte, nâo hz,'' no processo elementos

capazes de desfazer o lançamento fiscal mantido.

Pelo	 exposto,	 nego	 provimento	 RO	 Recurso

Voluntârio.
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Serviço Pdblico Federal

Processo no	 10.825-000.317/90-44

Acórdão no	 202-05.005

Siaa das s'-ss'ões, em 19 de natio de 1992

ãarV
ELIO ROTH

6


